
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 0173/2019.                                                        Em, 24 de junho de 2019. 

 
REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE PARA O PRESIDENTE 

DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS - 

DER-RJ, COM OBJETIVO DE OBTER MAIORES 

INFORMAÇÕES SOBRE A EXISTÊNCIA DE ESTUDOS 

TÉCNICOS DE VIABILIDADE, CONSULTA PÚBLICA E 

QUAIS CRITÉRIOS JUSTIFICARAM A IMPLANTAÇÃO 

DOS RADARES DE VELOCIDADE NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
 

 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse público, 

Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Ilmº. MD. Presidente do 

Departamento de Estradas e Rodagens - DER - RJ, solicitando informações sobre a existência de 

estudos técnicos de viabilidade, consulta pública e quais critérios foram utilizados para a 

implantação dos radares de velocidade no Município de Cabo Frio. 

 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2019. 

 

 

VANDERLEI BENTO RODRIGUES NETO 

Vereador - Autor 
 

JUSTIFICATIVA: 

 Temos recebido da população de Cabo Frio inúmeros questionamentos através das redes 

sociais e também presencialmente em nosso Gabinete, referente a instalação de diversos radares 

de velocidade em Cabo Frio.  

Ao certo que não podemos nos furtar da missão legislativa que o povo nos incumbiu 

através do voto nas urnas, que vislumbram no presente Requerimento sua demanda assistida. 

Não se pode olvidar de questionar a falta de conservações das estradas, sem iluminação eficiente 

que gera insegurança para todos que utilizam as rodovias estaduais que cortam o Município de 

Cabo Frio, sendo certo esse o interesse público que deveria ser observado preliminarmente.  

Diante destes esclarecimentos, requer o autor da propositura, a aprovação do 

Requerimento em plenário, por ser uma medida importante. 


